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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2018, do 
Senador José Agripino, que altera a Lei nº 11.598, 

de 3 de dezembro de 2007, para simplificar e 
facilitar os procedimentos para abertura e 
fechamento de empresas por meio de sistema 

criado e mantido na rede mundial de 
computadores, pelo Poder Executivo Federal. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 145, de 2018, de 
autoria do Senador José Agripino. A proposição visa a alterar a Lei nº 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, para simplificar e facilitar os 

procedimentos para abertura e fechamento de empresas por meio de sistema 
criado e mantido na rede mundial de computadores, pelo Poder Executivo 

Federal. 

O art. 1º do PLS acrescenta dois novos artigos à mencionada Lei 

nº 11.598, de 2007: o art. 11-A, que estabelece a possibilidade de serem 
praticados atos de constituição, alteração, transformação, incorporação, 

fusão, cisão, dissolução e extinção de registro de empresários e de pessoas 
jurídicas por meio de sistema eletrônico acessível pela internet; e o art. 14-

A, que estabelece que as funcionalidades previstas no art. 11-A serão 
implementadas no prazo de doze meses. 

O art. 2º do PLS estabelece que a lei dele decorrente, caso 
aprovado, entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

O PLS foi aprovado, sem emendas, pela Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT). Neste momento, 
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compete à Comissão Assuntos Econômicos (CAE), em deliberação 
terminativa, apreciar o PLS. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 

regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, I e IV, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre aspectos 

econômicos e juntas comerciais de quaisquer proposições a ela submetidas. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-

se que a União é competente para legislar a respeito de direito comercial e 
registros públicos, a teor do art. 22, I e XXV, da Constituição Federal (CF).  

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 
escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 

está reservada pela CF à lei complementar.  

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nela 
vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; 

iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) se revela compatível 
com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A proposição observa o disposto no art. 7º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no sentido de que o primeiro artigo do 

texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 

da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 
exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 

nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

Passemos à análise do mérito. 
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Estamos de acordo com o parecer da CCT e com a justificação 
da proposição: não é razoável aceitar que seja necessário aguardar muito 
tempo e realizar inúmeros procedimentos burocráticos, em diversas 

repartições públicos, para exercer uma atividade econômica fora da 
informalidade. Outros países, comprovadamente, avançaram no sentido de 

possibilitar a abertura de empresas de forma mais ágil e eficiente. 

Não há motivo racional para se admitir a necessidade de tantos 

procedimentos e a competitividade do século XXI demanda ações ágeis. Há 
uma necessidade premente de desenvolvimento da economia, de modo a 

gerar empregos, especialmente considerando o atual quadro de crise. 

A Lei nº 11.598, de 2007, já prevê a criação de sistema 

informatizado, mas é preciso aprimorá-la. O PLS faz isso, ampliando os 
serviços preconizados pela mencionada norma. O prazo de doze meses, 

previsto para que esses serviços sejam disponibilizados, é suficiente para que 
as necessárias medidas pelos órgãos competentes sejam tomadas. 

A proposição em análise, portanto, é relevante e atende ao 

interesse público. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2018. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CAE, 11/02/2020 às 10h - 2ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER

CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARPRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE PRESENTE
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAPRESENTE
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCASPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZPRESENTE
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMA PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTON

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCARPRESENTE
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE

IRAJÁ 3. ANGELO CORONELPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLOPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

AROLDE DE OLIVEIRA

PAULO ROCHA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 145/2018, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Assuntos Econômicos - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSX
MECIAS DE JESUS 2. JADER BARBALHO
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. DÁRIO BERGER
CONFÚCIO MOURA 4. MARCELO CASTROX X
LUIZ DO CARMO 5. MARCIO BITTARX
CIRO NOGUEIRA 6. ESPERIDIÃO AMIN X
DANIELLA RIBEIRO 7. VANDERLAN CARDOSO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JOSÉ SERRA 1. LUIZ PASTORE X
PLÍNIO VALÉRIO 2. ELMANO FÉRRERX
TASSO JEREISSATI 3. ORIOVISTO GUIMARÃESX X
LASIER MARTINS 4. LUIS CARLOS HEINZE
REGUFFE 5. ROBERTO ROCHAX
MAJOR OLIMPIO 6. IZALCI LUCASX

TITULARES - Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Senado Independente

(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE KAJURU 1. LEILA BARROS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 2. ACIR GURGACZ
KÁTIA ABREU 3. ELIZIANE GAMA
RANDOLFE RODRIGUES 4. PRISCO BEZERRA X
ALESSANDRO VIEIRA 5. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JEAN PAUL PRATES 1. PAULO PAIMX
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER
ROGÉRIO CARVALHO 3. TELMÁRIO MOTA

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
OMAR AZIZ 1. OTTO ALENCAR
CARLOS VIANA 2. PAULO ALBUQUERQUE
IRAJÁ 3. ANGELO CORONELX
TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
RODRIGO PACHECO 1. CHICO RODRIGUES X
MARCOS ROGÉRIO 2. ZEQUINHA MARINHO
WELLINGTON FAGUNDES 3. JORGINHO MELLO X

Quórum:

Votação:

Senador Omar Aziz
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 19, EM 11/02/2020

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO POR 16 (DEZESSEIS) VOTOS
FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA
ABSTENÇÃO.

(PLS 145/2018)

Senador OMAR AZIZ

11 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos


